
ATENDIMENTO À PESSOA PRIVADA
DE LIBERDADE E SEUS FAMILIARES

Toda pessoa privada de liberdade e seus familiares têm direito ao atendi-
mento jurídico gratuito pela Defensoria Pública do Estado do Rio de 
Janeiro (arts. 1° e 2° da Deliberação CS/DPGE n° 80/2011).

Ao NUSPEN incumbe a prestação de assistência jurídica integral e 
gratuita à população prisional nos estabelecimentos penais e hospitais de 
custódia do Estado do Rio de Janeiro, sobre as questões concernentes ao 
cumprimento de pena (progressão de regime, livramento condicional, 
indulto, comutação, remição de pena por trabalho ou estudo, etc.), da 
medida de segurança e outras questões decorrentes do encarceramento 
(violação de direitos humanos, acesso à saúde, etc.).

O NUSPEN realiza ainda o atendimento aos familiares das pessoas 
privadas de liberdade, que se encontram nos estabelecimentos penais e 
hospitais de custódia do Estado do Rio de Janeiro, na sua própria sede e 
mediante agendamento prévio.

O familiar que desejar ser atendido pelo Defensor Público em atuação 
no NUSPEN deverá entrar em contato com a CRC – Central de Rela-
cionamento com o Cidadão, através do telefone 129 (ligação gratui-
ta), informando necessariamente para o agendamento o nome comple-
to da pessoa presa e/ou o número da identificação civil (RG) e o local 
de custódia.

Unidades Prisionais Atendidas Pelo Nuspen 
• Penitenciária Laércio da Costa Pellegrino (Bangu I)
• Penitenciária Alfredo Tranjan (Bangu II)
• Penitenciária Dr. Serrano Neves (Bangu III-A)
• Penitenciária Gabriel Castilho (Bangu III-B)
• Penitenciária Jonas Lopes de Carvalho (Bangu IV)
• Presídio Elizabeth Sá Rego (Bangu V)
• Penitenciária Lemos de Brito (Bangu VI)
• Penitenciária Nelson Hungria (Bangu VII)
• Penitenciária Pedrolino de Oliveira Werling (Bangu VIII)
• Unidade Materno Infantil – UMI
• Penitenciária Talavera Bruce (feminina)
• Penitenciária Industrial Esmeraldino Bandeira
• Penitenciária Moniz Sodré
• Penitenciária Bandeira Stampa
• Penitenciária Milton Dias Moreira
• Instituto Penal Vicente Piragibe
• Instituto Penal Benjamin de Moraes
• Instituto Penal Plácido de Sá Carvalho
• Instituto Penal Edgar Costa
• Instituto Penal Ismael Pereira Sirieiro
• Casa do Albergado Cel. PM Francisco Spargoli Rocha
   (no regime semiaberto)
• Cadeia Pública Hélio Gomes
• Presídio João Carlos da Silva
• Cadeia Pública Paulo Roberto Rocha

• Cadeia Pública Cotrin Neto
• Cadeia Pública Dalton Crespo de Castro
• Cadeia Pública Jorge Santana
• Cadeia Pública Pedro Melo da Silva
• Cadeia Pública Romeiro Neto
• Cadeia Pública José Frederico Marques
• Cadeia Pública Juíza de Direito Patrícia Acioli
• Cadeia Pública ISAP Tiago Teles de Castro Domingues
• Cadeia Pública Constantino Cokotós
• Cadeia Pública Inspetor José Antonio da Costa Barros
• Presídio Ary Franco
• Penitenciária Inspetor Luis Fernandes Bandeira Duarte
• Cadeia Pública Joaquim Ferreira de Souza
• Instituto Penal Cândido Mendes (no regime semiaberto) – Centro/RJ
• Instituto Penal Oscar Stevenson (no regime semiaberto) – Benfica/RJ
• Presídio Evaristo de Moraes – São Cristóvão/RJ
• Cadeia Pública Franz de Castro Holzwarth – Volta Redonda/RJ
• Colônia Agrícola Marco Aurélio Vergas Tavares de Mattos
   (no regime semiaberto) – Magé/RJ
• Penitenciária Carlos Tinoco da Fonseca (Guarus e anexo feminino,
   exceto regime aberto) – Campos dos Goytacazes/RJ
• Presídio Diomenes Vinhosa Muniz - Itaperuna/RJ
• Penitenciária Vieira Ferreira Neto
• Batalhão Especial Prisional

Hospitais penais:

• Hospital Penal Psiquiátrico Roberto Medeiros
• Hospital Penal Hamilton Agostinho Vieira de Castro
• Sanatório Penal
• Instituto de Perícias Heitor Carrilho
• Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico Henrique Roxo
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INFORMAÇÕES IMPORTANTES SOBRE PESSOAS 
CONDENADAS EM LIBERDADE

(Cumprindo pena em regime aberto, evadidos, penas restritivas de 
direitos, livramento condicional, e prisão albergue domiciliar, pena de 
multa ou medida de segurança na modalidade de tratamento ambulato-
rial).

Nestes casos o atendimento é realizado pelos Defensores Públicos em 
atuação junto à Vara de Execuções Penais do Estado do Rio de Janeiro. 
Para obter informações sobre o local, dia e horário de atendimento basta 
entrar em contato com a CRC – Central de Relacionamento com o Cida-
dão, através do telefone 129 (ligação gratuita).
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